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SENTENÇA

Trata-se  de  transação  penal  proposta  pelo  Ministério  Público  em audiência

preliminar, aceita pelo autuado e homologada por este Juízo.

Com vista dos autos, o Ministério Público opinou pela extinção da punibilidade

do autor do fato, diante do efetivo cumprimento das condições impostas.

Sumariado, decido.

Analisando os  autos,  verifico  que  o  autor  do  fato  cumpriu  integralmente os

termos da transação penal,  conforme comprovantes de pagamento acostados  nos

autos.

Deste modo, impõe-se a extinção de sua punibilidade pelo fato em questão,

mormente considerando que referido acordo já foi homologado em juízo.

À vista do exposto, em face do cumprimento dos termos da transação penal,

declaro, por sentença, extinta a punibilidade de  pelo fato em apreço, devendo ser

registrada a transação apenas para efeito de impedir novamente o mesmo benefício

no prazo de 05 (cinco) anos.

Publique-se. Registre-se. Dispensável a intimação do autor do fato ou do réu

nas sentenças que extinguem a sua punibilidade, a teor do Enunciado 105 do XXXVIII

FONAJE¹. Intime-se a vítima, se identificada.

Dê-se ciência ao Ministério Público. Decorrido o trânsito em julgado, arquivem-

se.

Santa Cruz/RN, data do sistema.

 (Assinado Digitalmente conforme previsão da Lei 11.419/2006)
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GISELLE PRISCILA CORTEZ GUEDES DRAEGER

Juíza de Direito

¹ Enunciado 105 – É dispensável a intimação do autor do fato ou do réu das sentenças que extinguem sua

punibilidade.
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